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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
GABINETE DO PREFEITO 

MENSAGEM Nº 109/96 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

FOLHA N.º ......... Q.Q.-?! __ ·_ 
DA T A_ ____ g_l.__f ..... 1..1 ... ../ .. 9..f._ 

RUBRICA ~ 

Colatina, 25 de novembro de 1.996. 

O Conselho Regional de Administração do Estado do 
Espírito Santo pugna pela contribuição do Município no sentido de criar mecanismos visando a 
valorização profissional da categoria dos administradores através de medidas que dificultem o exercício 
da função por elementos não habilitados legalmente. 

Objetivando atender o apelo daquela Entidade de Classe 
consignamos no projeto-de-lei incluso normas as quais entendemos serem benéficas a categoria sem 
contudo se traduzirem como ingerência do mercado de trabalho e na Administração Pública Municipal. 

Solicitamos a V. Exª que faça encaminhar ao Excelso 
Plenário desta Casa a proposta inserida no texto do projeto em pauta e que dispõe sobre a instituição da 
data comemorativa ao "Dia do Administrador"e determina outras providências pertinentes a categoria, 
com a finalidade de ser a matéria apreciada pelos nobres Vereadores e votada conforme as normas 
vigentes nessa Casa. 

O apoio dessa Presidência e dos Ilustres pares será 
fundamental para a concretização de medidas benéficas para a categoria dos Administradores, cuja 
atividade busca seu espaço no me~cado de trabalho mostrando a sua importância para o bom desempenho 
das empresas públicas e privadas. 

Cordialmente, 

ANTONIO THADEU IN GIUBERTI 

Exmº. Sr. 
João Eugênio Costa Meneghelli 
DD. Presidente da Câmara Municipal 

de Colatina 
NESTA. 

/ cristiane. 

Av. Angelo Giuberti, 343 -Bº Esplanada - Colatina/ES 
CEP: 29.702-902 -TELFAX: (027) 722-5740 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO-DE-LEI Nº 

FOLHA N.º ......... O..Q..~--

DAT A. ... ~.l . ../ _ _1_1... __ J .... ?..L 
RUBRICA ~ _ 

Cria o "DIA DO AD STRADOR", regulamenta 
a função do Administrador na empresa do Serviço 
Público Municipal e institui a obrigatoriedade da 
comprovação do registro previo nos órgãos 
fiscalizadores das profissões liberais para o exercício 
dos cargos comissionados do Poder Executivo e 
Legislativo 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais, Aprova: 
Artigo 1 º - Cria-se no calendário Cívico Cultural do Município de Colatina, Estado do Espírito Santo, o 

"DIA DO ADMINISTRADOR",a ser comemorado em 09 de setembro, sendo as solenidades 
comemoradas em conjunto: Prefeitura Municipal de Colatina, Câmara Municipal de Colatina 
e pelo Conselho Regional de Administração do Estado do Espírito Santo. 

Artigo 2º - É obrigatória a comprovação de registro prévio no Conselho Regional de Administração do 
Estado do Espírito Santo, para concessão de Alvará de Localização, quando as atividades a 
serem exploradas e integrarem o campo profissional do Administrador, delimitados na Lei Nº 
4.769, de 09 de setembro de 1.995, Decreto Nº 61.934, de 22 de dezembro de 1.967 e 
Provimento Nº 037, de 29 de agosto de 1.991 do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do 
Espírito Santo. 

Artigo 3º - O ingresso no exercício de cargos (funções) de Administrador nos Poderes Executivos e 
Legislativos do Município de Colatina, será precedido de comprovação obrigatória de registro 
prévio no Conselho Regional de Administração do :Estado do Espírito Santo. 

Artigo 4º - Os cargos em Comissão, as funções de Chefia (confiança), assessoramento e consultoria, no 
campo profissional Administrativo, da Administração Municipal Direta ou Indireta; das 
Autarquias; das Fundações; dos Convênios; das Empresas Públicas; das Instituições; das 
Sociedades de Economia Mista e demais Entidades controladas direta ou indiretamente pelo 
Município de Colatina, são privativas e nominativas dos Administradores devidamente 
registrados e quites perante o Conselho Regional de Administração do Estado do Espírito 
Santo. 

Parágrafo Único - A nomeação para os cargos, em conformidade com a previsão deste Artigo, obedecerá 
os seguintes requisitos: 
1 - Formação profssional quanto as atribuições a serem exercidas pressupondo-se 
conhecimentos específicos previstos em Lei; 
II - Comprovação de registro no Conselho Regional de Administração e demais órgãos de 
:fiscalização profissional correspondente à respectiva qualificação; 
m - Exercício preferencial por servidores municipais (:funcionários) ligados a área 
administrativa, especificamente com formação profisisonal. 

Artigo 5º - O portador de Diploma de Curso de Nível Superior, quando nomeado para exercer cargos de 
provimento em Comissão na esfera dos Poderes Executivos e Legislativos Municipais, deverá 
obrigatoriamente comprovar o registro prévio nos órgãos :fiscalizadores das pro:fissoões 
liberais, sem o qual não haverá posse. 

Artigo 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Colatina, etc., etc., f ................................................... . 
Av. Angelo Giuberti, 343 - Bº Esplanada - Colatina/ES 
CEP: 29.702-902 -TELFAX: (027) 722-5740 
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FOLHA N.u. ...... Q-º..~---------
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL RUBRICA ~ 
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO ESPÍRITO SAhJ10 

OF/SEC/CRA/344/96 Vitória/E?, 12/11/96 

Ao 
Exmo. sr. 
D.D. Antônio T. T. Giubgrti 
Prefeito Municipal de colatina 

EM MÃOS 

Na infra-estrutura sócio-econômica, a figura do 
administrador deve e precisa ser reconhecida como essencial 
para aéelerac~o de um desenvolvimento económico tão 
necessário à realidade brasileira. 

Div12rsos Municípios e Estad.os já. têm se nmdid.o a. essa. 
idéia, criando medidas <leis> que venham atender a um antigo 
e justo anseio da categoria que tem seu mercado de trabalho 
sistematicamente invadido por pessoas que n~o preenchem as 
qualificações necessárias. 

o conselho Regional de Administração do Espírito santo, que 
dá o apoio irrestrito nesses projetos, entende que o 
Município de Colatina também não fique de fora e contribua 
para que fatos n~o ocorram em detrimento de verdad.eiros 
profissionais capacitados para o desempenho das atribuições 
inerentes a cargos, funções e empregos. No minímo adoç~o das 
medidas é um ato de inteira justiça para a categoria. 

sa.udacões 

Adm. tõnio Rog Cola 
Presidente 

Reg. CRA/ES 01 B 

c.c.:A-01 

Rua Duque de Caxias, 145 - 1v andar· Ed. Renata ·Conjunto Belmiro Siqueira - Centro· Vitória· ES • CEP 29010-120 - lei.: (027) 322-0122 - Fax: (027) 223-1350 
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PFDCUAADDAIA_D.I.\ CÃMARA MUNICIP& DE_QQLATI~ 

Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

· Estado do Esp{ritn Samto. 

Process::i •••••• : CMC 693/96 

Interessado ••• : Poder Executivo Municipal 

Assunto •••.••. : Cria o . ._ ·oia do Adniriistrador "• regulanenta a fur.ição do -

Administrador na enpresa do Serviço Público Municipal e 
Institui a obrigatoriedade da comprovaçã:i do registro pré 
via nos ómãos fiscalizadores das profisooes liberais pa-

ra o exercício dos cargos crnmissionad:ls do Poder Executivo 
e Legislativo. 

PA.RE.CEA.·············· O Projeto de Lei 118/96, encaminhacb pelo -
-------==a MIW 

Exmo. Sr. Prefeito Municipal de CC:Jlatina, Dr. AAtÔnio Thadeu Tardin Giuberti~· 

atrav .. s da Mensagem 109 /96, -de 25.11. 96, visa a criação do "Dia do do Alinini.§ 

trador •"i, regulamenta a função do Adninistrador ria empresa c:b Serviço Públi

co Municipal e Institui a obrigatoriedade da comprovação do registro prévio/ 

nos Brgi:>s Fiscalizadores das Profisooes Libera.is para o exercício dos car

gos Comissionac:bs do Poder Executivo e Legislativo • 

. Instrui o projeto, cópia c:kJ of:foio remt;:!tido 

pelo Conselho Regional de Administração do.-Esp{rito Santo, ao Exmo. Sr. Pre 

fei 1D, solioitancb apoio a figura do administrador público municipal. 

~ o . relatório • 

. _\listo e exani171ado o referenciado Projeto-de-

Lei, passemos a:> análise do mérito da matéria. 

A prima fácie, com o advento da Constituição 

Federal de 19138, passou o MUAic:!pio a ter compet~ncia para legislar s:Jbre -

assunto de interesse local, segundo infere-se do artigo 3J-I. 

O Mu~ic:!pio, ante a nova Carta Magna, possui 

a c~acidade de gerir seus proprlos negÓcios mas tanbém capacidade de exer

c:!cio de pmder heterômomo no cas:J de autor:iomia comi;> qu~idade de ente pol:!

tico, conforme visltmbra-se dos artigos 29, 18 e 3J-CF, 



r 

•, 

Quar.ito a competêmcia do Munic:fpio para criar 

no calendário cívico Cultural do Munic;Ípio de Colatina, E. Santo, o " Dia do 

Actninistrador" não há nenht.ma dúvida, e entretanto, o projeto traz em seu bo

jo outros ass1.1:1tas que requer em SÍ alto. excrne g 

Rez~ os artigos 2e am se, o seguinte: 

"~ obrigatória a comprovação de registro p~ 
N E , 

Vi.o no Conseltn Fegional de Administraçao da stado do Ei:pirito santo, para 

concessão de Alvará de Localização, quando as atividades a serem exploradas 

e integrarem o canpo profissiomal do .Actninistrador, delimitados na Lei ne 

4. ?69, de 09 de setembro de 1995, Decreto 61.934, de 22 de dezembro de 196? 

e Provimento 03?,. de 29 de agosto de 1991 do Egrégio Tribunal de Justiça d:I 

Estado do E.Santoº Artigo 3e. O -~ngresso no exercício de cargos (funções) -

de Actninistrador nos Poderes Executivos e Legislatiws do Município de Col~ 

tina, será precedido de. ron:iprovação .obrigatória de registro provi.o no Con~ 

lho Fegiolllal de Administração da. Estado cb Espírito Santo. Artigo .e.e. Os -

cargos em Comissão~' as funçÕes de Cbefia (confiançay; assessoraneniD e con

sultoria, r.io campo profissional .. Acininistrativo; da Actninistração Municipal/ 
• ~ N A 

Direta ou Indireta; das. Autarquias; das Fundaçoes; dos ComtE,mios; das 8npz:ê 

sas Públicas; das InstituiçÕes~' das Sociedades de Economia Mista e demais -

Entidades crnntroladas i:lirntei ou indiretamente peio Município· de Colatlna~· são 
privativas dos Adninistradores devidamente registracbs e quites perante o 

Conselho Regional de Administração do Estado do E. Santo. Parágrafo 11nico. A 

nomeação para os cargos, ·em confonnidade com a previsão deste Artigo, !!llbede

cerá os seguintes reqt:dsitos: I. Formação profissional quar:rl::o as atribuições 

a serem exercidas pressupondo-se conhecimentos específicos previstas em Leif 

II. ComprnvaçâJ de registro-no Conselho Fegional de AdministraçêE e demais -

órgãos de fiscalização profissional oorrei:pondente à respectiva qualificação; 

III - Exercício preferencial.por servidores municipais (funcionários) ligada:; 

a área adninistrativa, e~ eci ficamente com formação. profissional. Artigo 52. 

O portador de Diploma de Curoo de-Nível 81..perior, quando nomeado para exer

cer ca:ryos de (l.rovimento em Comissão r:ia. esfera dos Poderes Executivos e Le

gislativos Municipais, deverá obrigatoriamente comprovar o registro prévio 

mos ómãos fiscalizadores das profissties liberais, sem o qual Rão haverá po~ 

se". 

A luz, da obrigatoroedade imposta pelo proj.§!. 

to de-Lei em exane, em ·seu artigo 39 ,quai:it:o ao ingresso no exercício de car 

gos (funções) de Actministrader riios Poderes Executivos e Legislativos do Mu

nic{pio de C.Olatina~ assim .c::>mo~ .o. ingresso nos cargos em Comissão e nas fu!! 

çÕes de Chefia (confiança)~ assessoramento e consultoria~etc. (artig~.c.e) é 



ao nosSJ ver incompatível com o artigo 37, inciSJ II,parte "b" e iRciso V, -

da ConstituiçÊÍJ> Federal, e ainda, .conflitante com a artigo 23- II, V, VII da 

Lei Orgânica do Muni_cipÍp de O:Jlatina. e ainda; com o artigo ie da Lei 2. 535,. 

de 31 de dezembro de 19?3 ( Estatuto c:bs. Ftmcionários Públicos Municipais). 

s.m. j, entendemos que o projeto Em ~{grafe -

encontra-s:1 Vicioso por cuidar de matéria inconsti taftlonal~ pelo otJ menos -

em termo s. 

AD AFQJMENTANDtJJI,. o p:rnjeto nos artigos 22 a:i 

artigo 5!! 9 fere a liberdade dm- Prefeito an aànitir as. pesooas que ne seu eri

tender tenha qualidade suficiente para lhe assess:>rar. 

· .ISTO POSTO, entendemos que a matéria msno -

assim~ deva ser enceminhado· às Comissões para os seus devidos pareceres, -

opinando pela rejeição, e após o que, ED Plenário para a devida apreciação. 

~ o riossc parecer. 

Chlatina, 11 de dezembro de 1.996 

José1~r1Jn 
Pmc. JujÍdico 


